
                                             
 

EDITAL PREGÃO  ELETRÔNICO nº 90021/2025/TCMPA 
 
 
licitacoes.cpl@tcm.pa.gov.br 
(91) 3210-7819 
 
CONTRATANTE (UASG) 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ (925460) 
 
OBJETO:  
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro veicular,  visando a 
cobertura dos veículos oficiais pertencentes ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará. 

VALOR  ESTIMADO  DA CONTRATAÇÃO 
 R$ 16.964,17 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 14/11/2025 às 09:00h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço  
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS? 
NÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2025. 
(Processo Administrativo n.° PA202516919) 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ - TCMPA, por 

intermédio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 0765, de 29.07.2024, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCMPA do dia 09.08.2024, TORNA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1.DO OBJETO 
1.1.  Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro veicular,  

visando a cobertura dos veículos oficiais pertencentes ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência deste Edital Convocatório. 

1.1.1. Dos quantitativos, especificações e valor anual estimado pelos serviços: 

Item Objeto  CATSER 

Marca/ 
Modelo e 

ano de 
fabricação 

Combustível Placa Valor 
Unitário Qtd Valor 

Estimado 

1 

Contratação 
de seguro 
veicular para 
os carros 
pertencentes 
à frota do 
TCM PA  

30127 

FORD 
TRANSIT 
410 B AT - 
2024 

DIESEL 
SZL-7
B32 

4.569,58 01 4.569,58 

2 30127 

CHEVROL
ET/S10 
LTZ DD4A 
- 2024 

DIESEL 
SZB-5

F24 
3.472,75 01 3.472,75 

3 30127 

CHEVROL
ET/S10 
LTZ DD4A 
- 2024 

DIESEL 
SZB-5

E84 
3.472,75 01 3.472,75 

4 30127 

NISSAN/F
RONTIER 
SV ATK 
2.5 4X4 - 
2016 

DIESEL 
QEZ-9

150 
1.811,97 01 1.811,97 

5 30127 

TOYOTA/
COROLLA 
ALTIS 
PREMIUM 
2.0 FLEX 
16V AUT 

2018 

FLEX 
QEV-5

953 
1.714,08 01 1.714,08 

6 30127 

CHEVROL
ET/S10 
LTZ DD4A 
CABINE 
DUPLA - 

DIESEL 
RWP4
G70 

1.923,04 01 1.923,04 
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2021/2022 

 

Total Anual estimado 16.964,17 

1.1.2. O prazo de execução do objeto está atrelado ao prazo de vigência da apólice emitida em favor 
do TCM PA enquanto segurado. 

1.1.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados da emissão da apólice, sem prejuízo 
da necessidade de publicação no PNCP como condição de eficácia,  podendo ser prorrogado no prazo 
máximo de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da lei n° 14.133/2021. 

1.2. O objeto deste certame se enquadra como serviço comum, de natureza continuada,uma vez que se 
trata de prestação de serviço de seguro  veicular para a frota oficial, cuja execução  é necessária de 
forma ininterrupta para a preservação do patrimônio público, conforme especificações constantes deste 
Termo de Referência, sem dedicação exclusiva. 

1.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
1.4. Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas no site 

Compras Governamentais (Comprasnet), prevalecerão as do Edital. 
1.5. A licitante deve elaborar sua proposta observando as informações contidas neste edital e no 

Termo de Referência , responsabilizando-se integralmente por ela. 
1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como  serviço de luxo. 
 
2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular foi 

orçado o valor global estimado de  despesa é de R$ 16.964,17 (dezesseis mil, novecentos e sessenta e 
quatro reais e dezessete centavos) sendo que os recursos orçamentários para fazer face as despesas 
estão disponíveis na seguinte Classificação Orçamentária: 03101.01.122.1454-8559 - 
Operacionalização da Gestão Administrativa. Fonte de Recursos: 01500000001.  Elemento da 
Despesa: 339039. 

 
3. DA NÃO UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Neste certame, não será utilizado o procedimento auxiliar de contratação pública denominado 

Sistema de Registro de Preços, previsto no art. 78 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1.O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras, por meio de certificação digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

4.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
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mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem 
desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no item acima poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

5.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.3. O licitante se  responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

5.6. Neste certame não se aplica o tratamento exclusivo para microempresas, empresas de pequeno 
porte e figuras equiparadas, nos termos do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021.    

5.7. Não poderão disputar esta licitação: 
5.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
5.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
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5.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8. O impedimento de que trata o item  será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme prevê a 

alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei 14.133/2021. 
6.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens  e  
deste Edital. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

6.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

6.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
6.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
6.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 
lei; 
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6.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

6.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 

6.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
6.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
6.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

6.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

6.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
6.6.11. cujos titulares ou sócios guardam, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
6.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 e 6.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

6.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

6.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

6.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

6.12.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 6.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estritamente e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.13. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
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que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. A licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, do valor referente ao item, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital Convocatório; 

7.2. Todas as especificações técnicas da solução,  que devem constar na proposta de preços, 
vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, bem como fornecer todas e quaisquer ferramentas, máquinas, 
aparelhos, equipamentos, peças, materiais, produtos e demais instrumentos necessários à execução dos 
serviços contratados 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.9.1. Neste caso específico, considerando o critério de julgamento que é o menor preço, as 
licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital 
Convocatório; 

7.10. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote 
8.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá 
ser de  R$ 50,00 (cinquenta reais). 

8.9. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, que será o “aberto”. 
8.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 
disposto neste edital, quando for o caso. 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do 
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art. 26 da Lei 14133/21. 

8.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso 
a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, 
o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial 
de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão. 

8.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal 
ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

8.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 
valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 
preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

8.20. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 
classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a)​ disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

b)​ avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

c)​ desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d)​ desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

8.21.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

a)​ empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b)​ empresas brasileiras; 
c)​ empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d)​ empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
8.21.2. Esgotados os critérios previstos no item anterior, o vencedor será determinado através 

de sorteio realizado pelo próprio sistema compras.gov.  
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

8.23. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 
observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de 
Referência.  

8.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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8.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
8.23.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.23.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

 9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por outro meio idôneo.  

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
9.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

9.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
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momento da habilitação. 

9.11. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

9.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

9.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 
36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

9.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

9.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de 
novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, em até  02 (duas) horas, para: 

9.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

9.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.14.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 
pelo licitante; 

9.14.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 9.12.1. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação. 

9.20 Habilitação Jurídica: Conforme subitem 5.7  do Termo de Referência ao Edital. 
9.21. Habilitação Fiscal e Trabalhista: Conforme subitem 5.9.  do Termo de Referência ao 
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Edital. 

9.22.Econômico-financeira: Conforme subitem 5.10.  do Termo de Referência ao Edital. 
9.23. Qualificação Técnico: Conforme subitem 5.8.  do Termo de Referência ao Edital. 

 
10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a)​ SICAF; 
b)​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
c)​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
d)​ Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível 

no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.4.1. contiver vícios insanáveis; 
10.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
10.4.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
10.5. No caso de bens e serviços em geral, poderá ser indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, o que será avaliado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio em cada caso. 

10.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

10.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

10.7. É facultado ao Pregoeiro a realização de diligências para fins de esclarecimento dos 
documentos relativos à proposta de preços, sendo concedido  o prazo  mínimo de 2 (duas) horas, dentro 
do sistema,  para a resposta do licitante, sob pena  de desclassificação.  
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10.7.1. O licitante, dentro do prazo acima concedido, poderá solicitar a prorrogação do mesmo, 

ficando a critério da administração a concessão desse novo prazo, desde que a solicitação venha 
devidamente motivada.  

 
11. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
Está devidamente especificado no item 6 do Termo de Referência. 
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
O órgão NÃO ADMITIRÁ a subcontratação na presente licitação. 
 
13. DO  REAJUSTE. 

13.1. Os valores contratados serão reajustados anualmente, na forma do disposto no art. 92 da Lei 
nº 14.133/2021, para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em razão da 
inflação, sendo adotado como índice de correção o IPCA (Índices de Preços de Consumidor 
Amplo), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

13.2. O reajuste incidirá após o transcurso de 12 (doze) meses contados da data da apresentação 
da proposta ou do orçamento estimativo que tenha servido de base para a contratação, conforme 
previsto no edital e no contrato, observando-se o que for mais recente, aplicando-se sobre os 
valores originalmente contratados ou sobre os valores reajustados, conforme o caso. 

13.3. Na hipótese de extinção do IPCA ou de sua evidente desatualização, será adotado outro 
índice que reflita a variação dos custos do setor ou da economia, a ser definido pela 
Administração. 
 
14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 
14.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.5. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
14.6. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
14.7. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

14.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
14.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

14.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios fora do Sistema Comprasnet não 
serão conhecidos. 

14.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
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assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que protocolarem 

pedido expresso junto ao TCM-PA. 
 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial da avença;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total da avença;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para qualificação na contratação direta;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) prestar declaração falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I.​  Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

II.​  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei);  

III.​  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

IV.​  Multa: 
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(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez)dias; 

(2) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º da Lei n. 14.133/2021). 

15.4. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei n. 14.133/2021). 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133/2021). 

15.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133/2021). 

15.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133/2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159 da Lei n. 14.133/2021). 
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15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133/2021). 

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da lei n. 
14.133/2021). 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 

 
16. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Os critérios de medição e pagamento foram devidamente inseridos no item 8 do Termo de 

Referência. 
 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes.cpl@tcm.pa.gov.br, até as 
23:59 do horário de Brasília-DF.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

17.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.3.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
18. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
18.1.Nos termos do artigo 71 da Lei nº 14.133/2021, a autoridade competente poderá, mediante 

decisão motivada: 
I - Revogar a licitação, por razões de conveniência e oportunidade, decorrentes de fato 

superveniente devidamente comprovado, assegurada a prévia manifestação dos interessados, nos termos do § 
2º e § 3º do referido artigo; 

II – Anular a licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que identificada 
ilegalidade insanável, com a expressa indicação dos atos viciados, nos termos do § 1º do art. 71 da Lei nº 
14.133/2021, garantindo-se igualmente o direito à prévia manifestação dos interessados. 

18.2. A anulação ou revogação do processo licitatório não gera direito à indenização aos licitantes, 
ressalvado o direito ao ressarcimento pelos custos decorrentes da participação na licitação, caso 
comprovadamente incorridos, nos termos do § 3º do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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19.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e após o exaurimento dos recursos 

administrativos cabíveis, o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente para apreciação 
final. 

19.2. A autoridade competente, verificando a regularidade de todos os atos processuais, procederá à 
adjudicação do objeto ao licitante vencedor e à homologação do procedimento licitatório, nos termos do 
disposto nos artigos 23, inciso XI, e 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

19.3. A adjudicação consistirá na atribuição formal do objeto da licitação ao vencedor, enquanto a 
homologação representará a ratificação da regularidade e da legalidade de todas as fases do procedimento, 
devendo ambos os atos ser devidamente motivados e formalizados em despacho específico, com a devida 
publicidade. 

 
20. DAS ALTERAÇÕES 
20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

21.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico do Tribunal (área de licitações e credenciamentos): 
https://www.tcm.pa.gov.br/ 

21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos os anexos produzidos 
21.11. São os seguintes ANEXOS: 
21.11.1.ANEXO I  - Termo de Referência 
21.11.2.ANEXO II - Modelo de Declaração em Atendimento ao Inciso XXXIII, Da Constituição 

Federal; 
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21.11.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência; 
21.11.4. ANEXO IV  - Modelo de Declaração de Visita Técnica  
21.11.5. ANEXO V  - Modelo de Declaração de Ausência de Visita Técnica  
21.11.6. ANEXO VI  - Modelo de Solicitação de Proposta de Preço 
21.11.7. ANEXO VII - Minuta de Contrato. 
 
22. DA PUBLICAÇÃO: 
22.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011. 

22.2.​ Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 
da Lei n. 14.133/2021. 

23. DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de BELÉM-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, 
alínea "d" da Constituição Federal. 

 

LÚCIO DUTRA VALE 

Conselheiro Presidente 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCMPA 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA N° 49/2025 

RES. ADM. 021/2024/TCM PA E LEI N° 14.133/2021. 

1.​ IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO 

1.1. Órgão: Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará; 

1.2. Unidade Requisitante: Diretoria de Administração 

1.3. Número do Processo: PA202516919 

1.4. Referência do Plano de Contratações Anual (PCA) - Item n° 59 do Plano Anual de 
Contratações do TCM PA. 

2.​ DEFINIÇÃO DO OBJETO: O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de seguro veicular,  visando a cobertura 
dos veículos oficiais pertencentes ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 
incluindo assistência 24 horas, proteção contra colisão, incêndio, roubo/furto e cobertura de 
responsabilidade civil, conforme especificações, condições, prazos e demais exigências 
estabelecidas neste documento. 

2.1. Natureza do objeto: Serviço comum, de natureza continuada,uma vez que se trata de 
prestação de serviço de seguro  veicular para a frota oficial, cuja execução  é necessária de 
forma ininterrupta para a preservação do patrimônio público, não se enquadra como bem de 
luxo conforme especificações constantes deste Termo de Referência, sem dedicação exclusiva. 

2.2. Quantitativos: 

I
t Objeto  CATSER Marca/ Modelo e ano 

de fabricação 
Combustíve

l Placa Chassi Qtd 

1 

Contrataçã
o de 
seguro 
veicular 
para os 
carros 
pertencent
es à frota 
do TCM 
PA  

30127 FORD TRANSIT 
410 B AT - 2024 

DIESEL 
SZL-7B

32 

WF0GTTB
G7RU0114

70 
01 

2 30127 CHEVROLET/S10 
LTZ DD4A - 2024 

DIESEL 
SZB-5F

24 

9BG148M
K0RC4342

85 
01 

3 30127 CHEVROLET/S10 
LTZ DD4A - 2024 DIESEL 

SZB-5E
84 

9BG148M
K0RC4341

68 
01 

4 30127 
NISSAN/FRONTIE
R SV ATK 2.5 4X4 - 
2016 

DIESEL 
QEZ-91

50 

94DVDUD
40G 

377966 
01 

5 30127 

TOYOTA/COROLL
A ALTIS 
PREMIUM 2.0 
FLEX 16V AUT 

2018 

FLEX 
QEV-59

53 
9BRBD3H

E9J0385163 
01 

6 30127 
CHEVROLET/S10 
LTZ DD4A 
CABINE DUPLA - 

DIESEL 
RWP4G

70 

9BG148M
K0MC4280

33 
01 
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2.3. O prazo de execução do objeto está atrelado ao prazo de vigência da apólice emitida em 
favor do TCM PA enquanto segurado. 

2.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados da emissão da apólice, sem 
prejuízo da necessidade de publicação no PNCP como condição de eficácia,  podendo ser 
prorrogado no prazo máximo de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da lei n° 14.133/2021. 

2.5. Especificação do bem/Serviço, conforme catálogo eletrônico de padronização: 

CATSER/CATMAT 

Grupo Serviço/Material Descrição 

713 30127 Serviços de Seguros e de pensões (exceto serviço de Reseguro) exceto 
serviços de Seguridade Social Compulsória.  

2.6. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, é classificado como 
serviço comum de natureza contínua, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

2.7. Locais e horários de prestação dos serviços, e das regras para recebimento provisório 
ou definitivo:  

2.7.1. A prestação dos serviços ocorrerá em todo o território nacional, por meio da rede 
credenciada da contratada e de suas centrais de atendimento, que deverão operar em regime 
ininterrupto, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, assegurando resposta 
imediata às demandas de assistência e sinistros. 

2.7.2. O recebimento provisório do objeto dar-se-á com a emissão e entrega da apólice e dos 
certificados individuais de seguro, devidamente acompanhados da relação de veículos 
cobertos, de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

2.7.3. O recebimento definitivo ocorrerá ao término da vigência contratual, mediante atesto da 
área demandante e do gestor do contrato, com a devida comprovação de que todos os serviços 
foram prestados em conformidade com as cláusulas contratuais, especialmente quanto à 
manutenção da cobertura, ao cumprimento de prazos e à regularidade das indenizações 
securitárias. 

2.8. Pela natureza do objeto ser indivisível, haverá apenas uma apólice para cobertura de todos 
os veículos oficiais, desta forma, não haverá quantitativo mínimo ou parcelamentos para a fiel 
execução, não se aplicando para a presente contratação as hipóteses de entrega parcelada, 
quantitativo mínimo de parcelas, bem como a periodicidade entre elas. 

2.9. Garantia, manutenção e assistência técnica:  

2.9.1. As garantias, manutenções e assistências estão adstritas à natureza assecuratória 
do objeto da presente contratação.  

3.​ FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
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3.1. A presente contratação está fundamentada no Documento de Oficialização da Demanda e 
no Estudo Técnico Preliminar, sendo este destacando o seguinte: 

“A contratação de seguro veicular para a frota oficial do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCMPA) visa atender à 
necessidade de garantir a proteção patrimonial, a segurança e a 
continuidade das atividades institucionais que dependem do deslocamento 
terrestre. Tendo em vista que os veículos são utilizados de forma constante 
para o desempenho das funções administrativas, operacionais e de 
fiscalização externa, é imprescindível assegurar que eventuais imprevistos, 
como acidentes, furtos, roubos, incêndios, danos a terceiros ou outros 
sinistros, não causem prejuízos significativos ao erário ou comprometam a 
execução das atividades-meios e atividade-fins. 

O seguro veicular representa, portanto, uma medida preventiva e estratégica 
para resguardar o patrimônio público, reduzir riscos e mitigar impactos 
financeiros decorrentes de danos ou perda total de veículos. Além disso, a 
contratação atende aos princípios da eficiência, economicidade e 
continuidade do serviço público, previstos na legislação e nas boas práticas 
de gestão pública. 

Sem essa proteção, eventual ocorrência de sinistro poderia resultar na 
indisponibilidade de veículos por longos períodos, aumentando custos com 
reparos emergenciais ou reposição de bens, além de dificultar o 
cumprimento das atribuições constitucionais do Tribunal. Assim, a medida 
se mostra essencial para garantir a preservação dos ativos do TCMPA e a 
prestação ininterrupta dos serviços à sociedade.” 

3.2. Dessa forma, a contratação do seguro veicular está alinhada aos princípios da eficiência, 
economicidade e continuidade do serviço público, bem como as boas práticas de governança e 
gestão pública. Trata-se, portanto, de providência indispensável para garantir a preservação da 
frota de veículos oficiais do TCM PA. 

4.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 ​ A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada nos itens abaixo: 

4.1. Valor de mercado referenciado: 

4.1.1. Em caso de Perda Total (indenização integral), o valor da indenização ao TCM/PA será 
extraído da tabela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site 
www.fipe.org.br, obedecido o quantitativo integral informado. Em caso de extinção, outra que 
vier a substituí-la. 

4.1.2. Em se tratando de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será 
determinado com base no valor da tabela FIPE, por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias 
a contar data de solicitação pelo TCM/PA independente da quilometragem rodada no período. 
Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da tabela 
de referência quando da liquidação do sinistro. 
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4.2. Da Apólice: 

4.2.1. Deverá ser emitida uma apólice para os seis veículos pertencentes ao TCM/PA, 
especificados na tabela do item 2.2, devendo constar na apólice: 

4.2.1.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações; 

4.2.1.2. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de 
publicação; 

4.2.1.3. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100% (cem por 
cento); 

4.2.1.4. Limites de indenização por cobertura, conforme valores abaixo: 

a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 

I- Valor para indenização de danos materiais: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

II- Valor para indenização de danos corporais: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

b) Acidente por Passageiro (APP): 

1- Valor para indenização de morte, por pessoa: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

II- Valor para indenização de invalidez, por pessoa: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

4.2.1.5. Bônus, quando houver; 

4.2.1.5. Franquia reduzida; 

4.2.1.6. Veículo reserva compatível com o segurado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro 
horas úteis), contadas da comunicação do sinistro ou da entrada do veículo em oficina 
credenciada, pelo período mínimo de  15 (quinze) dias úteis em caso de sinistro. 

4.2.1.7. Para a emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados 
como placa de veículos, classe de bônus, entre outros, 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento do pedido formal pela Diretoria de Administração. 

4.2.1.8. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a 
aplicação, dentro do prazo e termos previstos no contrato de seguro a ser celebrado, da 
cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a 
aplicação das penas previstas em lei. 

4.3. Da Avaria: 

4.3.1 A seguradora deverá garantir cobertura para avarias decorrentes de colisões, acidentes e 
eventos externos, desde que não caracterizados como desgaste natural, mau uso ou falta de 
manutenção do veículo. 
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4.3.2. Caso haja avaria(s) preexistente(s) e qualificada(s) na vistoria de contratação do seguro, 
isto não será impeditivo para contratação, sendo, porém, excluída(s) da cobertura do seguro 
em caso de sinistro de Perda Parcial. 

4.3.3. Após procedimento de recuperação pelo TCM/PA durante a vigência do seguro, este 
deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 

4.3.4. As avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 

4.3.5. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria, será desconsiderado quaisquer cláusulas 
de avaria posterior, assumindo assim, a responsabilidade a partir da contratação, de acordo 
com objeto deste seguro. 

4.4. Do Aviso de Sinistro: 

4.4.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição do TCM/PA todos os dias por 24 horas, 
central de comunicação para aviso de sinistro; 

4.4.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, serviço online, com acessibilidade em 
todo o estado do Pará; 

4.4.3. Após registro de sinistro por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no 
máximo, 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e 
proceder à liberação do serviço a ser executado; 

4.4.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender no prazo máximo 
de 03 (três) horas após o aviso de sinistro ou nos casos que não for possível atender nesse 
prazo, será facultado ao TCM/PA a contratação direta do serviço e posterior recebimento do 
reembolso pela CONTRATADA, mediante envio da documentação necessária. 

4.5.Do Endosso: 

4.5.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na(s) 
apólice(s) poderão ser solicitadas pelo TCM/PA e processadas pela seguradora mediante 
endosso, aplicando-se as seguintes regras: 

4.5.1.1. Inclusão e substituição: 

4.5.1.1.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período 
da vigência da(s) apólice(s), a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que 
contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para 
isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato. 

4.5.1.1.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o 
prêmio anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença 
do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer; 

4.5.1.1.3. Nos casos de restituição de prêmio ao TCM/PA por força de inclusão ou exclusão, 
esta deverá ser realizada mediante depósito na conta corrente do TCM/PA a ser informado 
pela Diretoria de Administração, devendo a empresa enviar a comprovação do crédito. 
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4.5.1.2. Exclusão 

4.5.1.2.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de 
veículo(s), a contratada deverá calcular pela aritmética simples, o valor a ser devolvido à 
contratante, mediante a fórmula: 

X/12 = Y e Y x Z= VT onde: 

X= valor anual do prêmio por veículo; 

12= número de meses; 

Y= valor mensal do prêmio por veículo; 

Z= número de meses restantes para o término da apólice; 

VT= valor total a ser devolvido ao TCM/PA. 

4.5.1.2.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido 
considerando a data a partir da comunicação realizada pela contratante à operadora do referido 
seguro. Esta comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com 
confirmação de entrega e recebimento ou via carta de aviso de recebimento. 

4.5.1.2.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 

4.5.1.2.4. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, 
endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades 
referentes ao objeto deste contrato de seguro, que apresentarem durante o período da vigência 
do mesmo. 

4.5.1.2.5. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar 
do pedido expresso pelo TCM/PA. 

4.6. Da Franquia 

4.6.1. A franquia considerada será da modalidade reduzida, observado, no entanto, o seguinte: 

4.6.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

4.6.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas 
apólices, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus devidos bônus, 
franquias de valores menores. 

4.6.1.3.  Em caso de sinistro coberto pela apólice, o valor referente à franquia será de 
responsabilidade da Contratante, cujo pagamento será realizado diretamente à seguradora 
emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse à oficina reparadora do veículo. 

4.6.1.4. A seguradora deverá fornecer recibo ou documento comprobatório do recebimento da 
franquia e do repasse efetuado, de modo a assegurar a transparência e a rastreabilidade da 
despesa pública. 
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4.6.1.5. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados 
por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

4.6.1.6. A franquia reduzida será paga pelo TCM/PA para danos parciais dos veículos 

próprios, não haverá cobrança de franquia para danos materiais a terceiros. 

4.7. Salvados: 

4.7.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 

responsabilidade da seguradora. 

4.7.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos 
referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da contratada junto aos 
órgãos pertinentes. 

4.8. Dos Sinistros: 

4.8.1. Dos Riscos Cobertos: "SEGURO TOTAL". O seguro deverá cobrir, no mínimo, os 
riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento 
e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo TCM/PA e as indenizações ou prestações 
de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue: 

4.8.1.1. Roubo ou furto total; 

4.8.1.2. Danos causados por tentativa de roubos, furto, por força da natureza ou incidente, 
incluindo os vidros dianteiros, traseiros e laterais, retrovisores, faróis e lanternas; 

4.8.1.3. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto esteve 
em poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou corporais causados a 
terceiros; 

4.8.1.4. Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento e abalroamento, ainda que 
com veículos do próprio TCM/PA; 

4.8.1.5. Raio e suas consequências. 

4.8.1.6. Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada 
e eventual por terceiros. 

4.8.1.7. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo; 

4.8.1.8. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

4.8.1.9. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 
inclusive quando guardado em subsolo. 

4.8.1.10. Em casos em que trata o subitem acima, a seguradora deverá providenciar a devida 
higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica em 
perda de bônus para o segurado. 
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4.8.1.11. Granizo. 

4.8.1.12. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF - Danos Materiais e corporais); 

4.8.1.13. Acidente Pessoal por Passageiro (APP - Morte ou Invalidez); 

4.8.1.14. Carro reserva por 15 (quinze) dias em caso de sinistro; 

4.8.1.15. Queda acidental sob o veículo de qualquer objeto ou substância que dele não faça 
parte integrante ou esteja nele afixado; 

4.9. Da Assistência 24 horas: 

4.9.1. Cobertura adicional de assistência 24 horas, em território nacional, independente do 
local. aonde se encontrar o veículo segurado, com os seguintes serviços mínimos: 

4.9.1.1. Chaveiro; 

4.9.1.2. Serviço de borracharia; 

4.9.1.3. Reboque 24 horas mediante guincho ilimitado e/ou transporte do veículo segurado, 

em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica; 

4.9.1.4. Transporte da(s) pessoa(s) segurada(s) por imobilização do veículo segurado; 

4.9.1.5.Transporte da(s) pessoa(s) segurada(s) por roubo ou furto do veículo. 

4.10. Da Vistoria: 

4.10.1. A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados, deverá comparecer 
ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, no horário de 08 :00hs as 14:00hs. 
A vistoria deverá ser agendada previamente, pelo telefone (91) 3210-7800, Setor de 
Transporte. 

4.10.2. O fato de a licitante deixar de realizar a vistoria não deverá ser motivo para eximir-se 
de qualquer obrigação decorrente do objeto, principalmente quando da cobertura de 
equipamentos e acessórios. 

4.10.3. Consideram-se acessórios: vidros dianteiros, traseiros e laterais, retrovisores, faróis e 
lanternas. 

4.10.4. A empresa que realizar a vistoria técnica aos veículos receberá Atestado de Vistoria 
Técnica (anexo III) assinado por servidor do Setor de Transporte do TCM/PA. 

4.10.5. A empresa que optar por não realizar a visita técnica, deverá apresentar a Declaração 
de Ausência de Visita Técnica, nos termos do Anexo IV deste Termo de Referência. 

4.10.6. Local para vistoria dos veículos 

4.10.6.1. Tv. Magno de Araújo, nº474, bairro do Telégrafo, Belém/PA - CEP: 66.113-055. 
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4.11. Da Regulação de Sinistro: 

4.11.1. Ocorrendo sinistro, a CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as 
circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do aviso pelo TCM/PA, 
para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura; 

4.11.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
CONTRATADA, o TCM/PA poderá autorizar realização de correção do dano, devendo a 
CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente; 

4.11.3. Em caso de sinistro em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 
execução do serviço ficará totalmente a cargo do TCM/PA, não cabendo, por parte da 
CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço; 

4.11.4. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 
30 (trinta) dias da data de entrega dos documentos necessários pelo TCM/PA à 
CONTRATADA; 

4.11.5. No caso de descumprimento do prazo estabelecido acima, a seguradora contratada 
ficará sujeita a multa diária correspondente a 0,2% do valor da indenização até o limite de 
20%. 

4.12. Da Indenização: 

4.12.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, 
obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA; 

4.12.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na 
tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total 
responsabilidade da CONTRATADA; 

4.12.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite 
máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 
comprovadamente causados pelo TCM/PA e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, 
minorar o dano ou salvar a coisa. 

4.13. Da Indenização Integral: 

4.13.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um 
mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor referenciado; 

4.13.2. Em caso de indenização integral a CONTRATADA, não poderá deduzir do valor 
referenciado, os valores concernentes a avarias previamente constatadas; 

4.13.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados do proprietário do 
mesmo e da sociedade seguradora. 

4.14. Do Questionário de Avaliação de Risco: 
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4.14.1. Os itens deverão ser contratados sem perfil do principal condutor, em decorrência de 
que os servidores dirigem os veículos do TCM/PA. 

4.14.2. Os veículos serão conduzidos por empregados, categoria B ou D, enquanto no 
TCM/PA, permanecerão recolhidos em estacionamento fechado e privativo. 

4.14.3. Devido às características peculiares do serviço, o questionário de avaliação de risco 
não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto. 

Implementação do Serviço 

4.1. A implementação da solução de seguro veicular ocorrerá imediatamente após a assinatura 
do contrato e emissão da apólice, mediante: 

4.1.1. Levantamento atualizado da frota oficial a ser segurada; 

4.1.2. Emissão da apólice global e dos certificados individuais correspondentes; 

4.1.3. Divulgação interna das condições contratuais aos setores responsáveis pelo uso 
e gestão dos veículos, em especial a “Sala dos Motoristas”; 

Execução Regular 

4.2. Durante a vigência contratual, o serviço será prestado de forma ininterrupta e contínua, 
compreendendo: 

4.2.1. Cobertura securitária integral contra os riscos previstos neste Termo de 
Referência (TR); 

4.2.2. Assistência 24 (vinte e quatro) horas em todo o território nacional; 

4.2.3. Atendimento célere a chamados de sinistro, com prazos máximos de 5 (cinco) 
dias úteis para vistoria e 30 (trinta) dias para a liquidação de indenizações; 

4.2.4. Possibilidade de inclusão, exclusão ou substituição de veículos na apólice, 
sempre que houver alteração (inclusão ou exclusão) na frota institucional, sejam por 
motivos de novas aquisições, leilão etc.  

Gestão e Fiscalização​
4.3. A gestão do contrato será realizada por gestor e fiscal designados por portaria, 
responsáveis por: 

4.3.1. Acompanhar o cumprimento das obrigações contratuais; 

4.3.2. Verificar a regularidade das apólices emitidas; 

4.3.3. Monitorar os atendimentos realizados pela seguradora; 

4.3.4. atestar as notas fiscais e encaminhar para pagamento; 

4.3.5. propor aplicação de penalidades em caso de descumprimento contratual. 
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4.4. Encerramento do Contrato​
​4.4.1. O encerramento ocorrerá com a expiração do prazo de vigência da apólice, mediante: 

4.4.2. emissão de relatório final pelo gestor do contrato, atestando o cumprimento integral das 
obrigações; 

4.4.3. avaliação da conformidade da execução, considerando a eficiência, a tempestividade e a 
efetividade dos serviços prestados; 

4.4.4. arquivamento dos documentos comprobatórios da regularidade contratual. 

 

5.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

5.1.1. jurídica; 

5.1.2. técnica; 

5.1.3. fiscal, social e trabalhista; 

5.1.4. econômico-financeira. 

5.2. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 

5.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 

5.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

5.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, 
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado; 

5.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 

5.2.4.1. Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena 
de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

5.2.4.2. Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 
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edital de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o 
licitante atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

5.2.4.3. Para os fins previstos no item 5.2.4.2, o edital de licitação sempre deverá 
prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação. 

5.2.4.4. Para os fins previstos no item 5.2.4.2, se os licitantes optarem por realizar 
vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes 
para os eventuais interessados. 

5.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

5.3.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

5.3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

5.3.2.1. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.3.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

5.4. As condições de habilitação serão definidas no edital. 

5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

5.6. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos 
termos dispostos em regulamento, se for o caso. 

5.7. A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a 
ser contratada. 

5.8. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a: 

5.8.1. apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
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5.8.2. certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

5.8.3. indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

5.8.4. prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

5.8.5. registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 

5.8.6. declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

5.8.6.1. A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. 

5.8.6.2. Observado o disposto no 5.8 e item anterior acima, será admitida a 
exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) 
das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de 
locais específicos relativas aos atestados. 

5.8.6.3. Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que 
se referem os incisos 5.8.1 e 5.8.2 do acima, a critério da Administração, poderão 
ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 
características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis 
deverão ser previstas em regulamento. 

5.8.6.4. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 
entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo 
se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

5.8.6.5. Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou 
atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto 
da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá 
ser superior a 3 (três) anos. 

5.8.6.6. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos 5.8.1 e 5.8.3 
do acima deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida 
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 

5.8.6.7. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no 
5.8.5, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil. 
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5.8.6.8. Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico 
referido nos subitens 5.8.1 e 5.8.3. 

5.8.6.9. O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a 
qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial 
subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, 
hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 
potencial subcontratado. 

5.8.6.10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato 
de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 
consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de 
sua qualificação técnica: 

5.8.6.10.1. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no 
consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas 
as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das 
empresas consorciadas; 

5.8.6.10.2. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 
cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, 
inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual. 

5.8.6.11. Na hipótese do 5.8.6.10, para fins de comprovação do percentual de 
participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da 
certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de 
constituição do consórcio. 

5.8.6.12. Na documentação de que trata o 5.8.1, não serão admitidos atestados de 
responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham 
dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 
156 da lei n° 14.133/2021 em decorrência de orientação proposta, de prescrição 
técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

5.8.7. Certidão de Regularidade junto a Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP, comprovando que a empresa proponente está autorizado a operar seguros. 

 

5.9. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 

5.9.1. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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5.9.2. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

5.9.3. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.9.4. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

5.9.5. a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

5.9.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

5.9.6.1. Os documentos referidos nos itens e subitens anteriores poderão ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar 
a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

5.9.6.2. A comprovação de atendimento do disposto nos incisos 5.9.3, 5.9.4 e 5.9.5 
do item 5.9 deverá ser feita na forma da legislação específica. 

5.10. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do 
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 
devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 

5.10.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

5.10.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

5.10.2.1. A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada 
por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

5.10.2.2. Para o atendimento do disposto no 5.10, é vedada a exigência de 
valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou 
lucratividade. 

5.10.2.3. É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

5.10.2.4. A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de 
obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou 
de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 
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5.10.2.5. É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados 
para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o 
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

5.10.2.6. Os documentos referidos no inciso 5.10.1 limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. 

5.11.  A documentação referida à habilitação poderá ser: 

5.11.1. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente 
admitido pela Administração; 

5.11.2.  substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde 
que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta 
Lei; 

5.11.3. dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento 
até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). (Vide Decreto nº 12.343, de 2024) 

5.12. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

6.​ MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1. Princípio Orientador​
6.1.1. A execução do contrato será pautada pela conjugação de esforços entre a contratada e a 
Administração, com vistas à plena entrega dos resultados pretendidos: cobertura securitária 
integral, resposta tempestiva a sinistros e preservação do patrimônio público, assegurando a 
continuidade das atividades institucionais do TCMPA. 

6.2. Fluxo de Trabalho e Etapas Principais:  

Etapa de Implementação Inicial (Contratada) 

6.2.1. Emissão da apólice global e dos certificados individuais;​
6.2.2. Cadastro integral da frota do TCMPA no sistema da seguradora;​
6.2.3. Disponibilização dos canais exclusivos de atendimento. 

Etapa de Execução Regular (Contratada/Contratante) 

6.2.4. Prestação de cobertura securitária contínua durante a vigência contratual;​
Atendimento 24h para assistência mecânica, guincho e demais emergências;​
Comunicação de sinistros pela Administração e registro no sistema da contratada;​
Análise, vistoria e regulação dos sinistros pela seguradora. 

Etapa de Monitoramento e Acompanhamento (Contratante) 

6.2.5. Acompanhamento permanente pelo gestor e fiscal do contrato; 
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6.2.6. Verificação do cumprimento dos prazos de vistoria (até 5 dias úteis) e indenização (até 
30 dias); 

6.2.7. Conferência periódica das apólices, endossos e inclusões/exclusões de veículos. 

Etapa de Encerramento (Contratada/Contratante) 

6.2.8. Relatório consolidado de sinistros atendidos, indenizações pagas e serviços prestados; 

6.2.9. Atesto de conformidade pelo gestor do contrato; 

Encerramento contratual com quitação das obrigações e emissão de relatório final.​
 

6.3. Procedimentos Operacionais 

6.3.1. Comunicação de sinistro: realizada pelo setor demandante do TCMPA por meio dos 
canais da contratada; 

6.3.2. Atendimento ao sinistro: vistoria pela seguradora em até 5 (cinco) dias úteis; 

6.3.3. Assistência emergencial: acionamento imediato, 24h/dia, com deslocamento de 
guincho ou socorro mecânico em até 3 horas; 

6.3.4. Liquidação da indenização: pagamento ou reposição do bem em até 30 (trinta) dias 
após a entrega da documentação completa. 

6.4. Responsabilidade por Etapa 

Contratada (Seguradora): 

6.4.1. Emissão e manutenção das apólices; cobertura contínua; 

6.4.2. Atendimento de sinistros e assistência 24h;  

6.4.3. Pagamento de indenizações; apresentação de relatórios sempre que solicitado. 

Contratante (TCMPA):  

6.4.4. Designação de gestor e fiscal do contrato;  

6.4.5. Comunicação tempestiva de sinistros; 

6.4.6. Acompanhamento e atesto das obrigações cumpridas; reporte à autoridade superior em 
caso de descumprimento. 

 

7.​ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). O fiscal do 
contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

7.5.​ Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.6.​ O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.10. As comunicações entre a Administração e a contratada poderão ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, inclusive 
por meio de aplicativos de mensagem para esse fim. 

7.11. O gestor de contrato e o respectivo substituto serão designados pela autoridade máxima 
do órgão ou por quem ela delegar, para a acompanhar e gerenciar a execução do contrato, nos 
termos da resolução adm. n° 02/2024/TCM, observando os requisitos do art. 7° da lei n° 
14.133/2021, através de portaria. 

7.12. os fiscais de contratos e respectivos substitutos serão designados nos termos do art. 117 
c/c art. 7° da Lei n° 14.133/2021, através de Portaria. 

7.12.1. Na designação do fiscal de contrato deverá ser considerada a compatibilidade 
com as atribuições do cargo, a complexidade do objeto contratado, o quantitativo de 
contratos fiscalizados ou geridos pelo servidor e sua capacidade para o desempenho 
das atividades; 

7.12.2. Será facultada a contratação de terceiros para subsidiar ou assistir a 
fiscalização, supervisão e gerenciamento de contratos de acordo com a complexidade; 
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7.12.3. A empresa ou profissional contratado referida no item anterior assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

7.12.4. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do 
contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado; 

7.12.5. Para o exercício da função, o gestor, os fiscais e seus substitutos deverão ser 
cientificados da designação. 

7.13. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por 
quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde 
sua concepção até a finalização, caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto em especial: 

7.13.1. Conhecer a legislação aplicável ao objeto contratado, procedimento licitatório 
e instrumento contratual; 

7.13.2. Conhecer o termo de referência/projeto básico, atentando para as questões mais 
sensíveis relativas a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 

7.13.3. Planejar, em conjunto com os fiscais, ações e rotinas necessárias ao 
acompanhamento dos contratos sob sua responsabilidade, tendo como parâmetro a 
especificidade técnica do objeto contratual a ser prestado pela contratada; 

7.13.4. Coordenar as atividades relacionadas a fiscalização técnica, administrativa e 
setorial, quando for o caso, dirimindo suas dúvidas e auxiliando no desempenho das 
atribuições, sem prejuízo das demais disposições aplicáveis que constam na resolução 
administrativa n° 02/2024/TCM/PA. 

7.14. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 

7.14.1. ter conhecimento do objeto e todos os serviços descritos no termo de referência 
e seus apensos, assim como, da legislação aplicável ao objeto contratado; 

7.14.2. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com informações 
pertinentes às suas competências; 

7.14.3. Anotar no histórico  de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

7.14.4. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

7.14.5. informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisao ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.14.6. comunicar imediatamente o gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
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7.14.7. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação, sem quaisquer prejuízos das demais atribuições constantes na resolução 
administrativa n° 02/2024/TCM/PA. 

7.15. Aplicam-se à fiscalização e gestão contratual, o disposto na lei 14.133 de 2021 e as 
disposições da resolução administrativa n° 02/2024/TCM/PA. 

7.16. Os fiscais serão designados mediante portaria da Diretoria de Gestão de Pessoas, com a 
designação da Diretoria de Administração. 

8.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1. não produzir os resultados acordados; 

8.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

8.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

Do recebimento (art. 92, VII da Lei n. 14.133/2021) 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, pelo 
fiscal administrativo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências pactuadas. (art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a 
ser paga. 

8.4. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal administrativo do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto, bem como a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os relatórios de 
capacitação produzidos pelos participantes. 

8.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a perfeita execução dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da prestação de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  
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8.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

8.5. O Termo Detalhado elaborado pelo fiscal designado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo.  

8.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

8.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal administrativo 
no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades a serem aplicadas. 

8.6.2. Realizar a análise do relatório e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções. 

8.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas. 

8.6.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

8.6.5. Enviar a documentação pertinente à diretoria de Administração para a autorização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n. 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, e 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação (art. 92, VI da Lei n. 14.133/2021) 

8.10. Para fins de liquidação, o fiscal administrativo do contrato deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
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8.10.1. a data da emissão; 

8.10.2. os dados da nota de empenho e do órgão contratante; 

8.10.3. o período respectivo (mês de competência) de execução dos serviços; 

8.10.4. o valor a pagar; e 

8.10.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante. 

8.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133/2021. 

8.13. Constatada qualquer situação de irregularidade fiscal, social e trabalhista do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o gestor do 
contrato deverá adotar as medidas necessárias à anotação da falta nos autos do processo 
administrativo correspondente, para fins de inclusão em seu registro cadastral (§§ 3º e 4º do 
art. 88 da lei n. 14.133/2021). 

Do pagamento (art. 92, VI da Lei n. 14.133/2021). 

8.15.  O TCM PA realizará o pagamento, mediante a apresentação da nota fiscal, com 
aceite/atesto do servidor ou da comissão designada como fiscal da contratação, da importância 
correspondente ao fornecimento efetuado, através de ordem bancária e depósito em conta 
corrente a ser indicada pela contratada; 

8.16. O TCM PA apenas irá efetuar o pagamento sobre os serviços efetivamente prestados e 
recebidos, sendo sob demanda; 

8.17. O pagamento será efetuado considerando os termos da Resolução Administrativa 
n° 03/2025/TCM/PA, observando o seguinte: 

A)​ O prazo para liquidação da despesa será de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela 
Administração; 
B)​ O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, a contar da liquidação da 
despesa; 
C)​ Para fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do 
contratado nos prazos e forma previstos no contrato; 
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D)​ Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da lei n° 14.133/2021, assim como os créditos 
devidos as empresa de pequeno porte e as microempresas, os prazos de que trata os 
inciso I e II serão reduzidos pela metade; 
E)​ O prazo referente ao item A e D poderão ser excepcionalmente prorrogáveis, 
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade  de diligências para a 
aferição  do atendimento das exigências contratuais; 
F)​ O prazo para solução, pelo contratado,  de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia a liquidação da despesa, não 
será computado para os fins de que trata o item A e D;  
G)​ Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 
regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica; 
H)​ Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das 
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta; 
I)​ a eventual perda das condições de que trata o item H não enseja, por si, 
retenção de pagamento do montante devido; 
J)​ A permanência da condição de irregularidade, sem dem devida justificativa ou 
com justificativa nao aceita pela administração, pode culminar em rescisão contratual, 
sem prejuízo da apuração de responsabilidade e de aplicação de penalidades cabíveis, 
observando o contraditório e ampla defesa; 
K)​ É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à administração e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do 
art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021 

8.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento: 

8.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.​ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão, na forma eletrônica, 
conforme fundamentação legal no art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.  Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

9.5. Declaração de que o contratado cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, nos termos do art. 92, XVII da lei n. 14.133/2021. 

9.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.7. É dever do contratado manter atualizada a documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

9.11. Por tratar-se de contratação que não envolve maior complexidade, torna-se 
desproporcional o cumprimento de requisitos muito elaborados. Portanto, na presente 
contratação as exigências limitam-se à comprovação tão somente à regularidade fiscal, 
jurídica, trabalhista e apresentação de Certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física, nos termos do art. 70, inciso III Lei n. 14.133/2021. 

10.​ ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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10.1. Após pesquisa de preços os valores estimados para a contratação são os seguintes: 

It Objeto  CATSER Marca/ Modelo e 
ano de fabricação Combustível Placa Chassi Valor 

1 

Contratação de 
seguro veicular 
para os carros 
pertencentes à 
frota do TCM 
PA  

30127 
FORD 

TRANSIT 410 
B AT - 2024 

DIESEL SZL-7B32 
WF0GTT
BG7RU01

1470 
4.569,58 

2 30127 
CHEVROLET/
S10 LTZ 
DD4A - 2024 

DIESEL SZB-5F24 
9BG148M
K0RC434

285 
3.472,75 

3 30127 
CHEVROLET/
S10 LTZ 
DD4A - 2024 

DIESEL SZB-5E84 
9BG148M
K0RC434

168 
3.472,75 

4 30127 

NISSAN/FRO
NTIER SV 

ATK 2.5 4X4 - 
2016 

DIESEL QEZ-9150 
94DVDU
D40GJ377

966 
1.811,97 

5 30127 

TOYOTA/CO
ROLLA 
ALTIS 

PREMIUM 2.0 
FLEX 16V 

AUT 

2018 

FLEX QEV-5953 
9BRBD3
HE9J0385

163 
1.714,08 

6 30127 

CHEVROLET/
S10 LTZ 
DD4A 
CABINE 
DUPLA - 
2021/2022 

DIESEL RWP4G70 
9BG148M
K0MC428

033 
1.923,04 

Total Anual estimado 16.964,17 

11.​ ANÁLISE DA VIABILIDADE DE DIVISÃO EM LOTES 

11.1. Nos termos do art. 40, V, alínea B, da lei 14.133/2021, a administração deve, sempre que 
possível, promover a divisão do objeto em lotes, com vistas a ampliar a competitividade e 
possibilitar a participação de empresas de menor porte salvo se a adoção dessa prática se 
mostrar tecnicamente inviável ou economicamente desvantajosa, no presente caso, após 
análise realizada, verifica-se que não é viável a divisão do objeto em lotes, pelos seguintes 
fundamentos: 

11.1.1. O objeto trata da contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de seguro veicular, visando a cobertura dos veículos oficiais pertencentes ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará; 

11.1.2. Os custos de logística se diluíram melhor em um contrato único; 

11.1.3. A economia de escala obtida na contratação conjunta é mais favorável para o 
TCM PA, tornando-a mais vantajosa sob o ponto de vista econômico. 

11.2. Portanto, a não divisão em lotes é permitida quando estiver devidamente justificada, com 
base na inviabilidade técnica ou na desvantagem econômica, por isso, considerando o exposto, 
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fica tecnicamente justificada a não divisão do objeto em lotes considerando a necessidade de 
integração, padronização interoperabilidade dos equipamentos, a mitigação dos riscos 
contratuais e operacionais, e a busca pela eficiência administrativa e econômica. 

12.​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão às expensas do TCM PA, 
consignadas no orçamento próprio, constando a indicação da fonte e elemento e demais 
informações da disponibilidade orçamentária nos autos de PA202516919,  no edital ou aviso 
de contratação.  

13.​ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que:  

a) der causa à inexecução parcial da avença;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total da avença;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para qualificação na contratação direta;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

h) prestar declaração falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução do 
contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

I.​ Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
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II.​ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

III.​ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei)  

IV.​ Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez)dias; 

(2) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º da Lei n. 
14.133/2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º da Lei n. 14.133/2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 
14.133/2021). 

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º da Lei n. 14.133/2021). 

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133/2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n. 14.133/2021). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei n. 14.133/2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (art. 161 da lei n. 14.133/2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 

14.​ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

14.1. São obrigações da Contratante: 

14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

14.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

14.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido às suas 
expensas. 

14.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado. 

14.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

14.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução do objeto; 

14.1.7. Cientificar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
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14.1.8. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.  

14.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

14.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

15.​ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

15.1. Executar fielmente o serviço, conforme as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 

15.2. Honrar os bônus adquiridos no contrato vigente. 

15.3. Prestar assistência 24 horas com socorro mecânico e guincho ilimitado dentro do estado 
do Pará. 

15.4. Especificar na proposta valor da importância segurada. 

15.5. Enviar um representante no prazo de 24 horas, para atender aos chamados do TCM/PA 
sempre que se fizer necessário. 

15.6. Adotar as providências necessárias ao pagamento da indenização devida obedecendo aos 
prazos estabelecidos pela SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) após a entrega, por 
parte TCM/PA de todos os documentos comprobatórios da ocorrência do sinistro. 

15.7. Permanecer como único e total responsável, perante o TCM/PA pela cobertura do seguro 
contratado, inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela quantidade e presteza no 
atendimento, principalmente quando da regulação dos sinistros porventura ocorridos e quanto 
ao pagamento da indenização devida. 

15.8. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados 
obrigatoriamente em empresa livremente escolhida pelo TCM/PA ou em concessionária 
autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde que tenha aprovação e 
autorização TCM/PA, observando que a reposição de peças será executada utilizando-se de e 
peças originais. 

15.9. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data de sua 
assinatura do contrato. 

15.10. Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente 
autorizado pelo TCM/PA. 

15.11. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo TCM/PA, 
atendendo de imediato às reclamações. 
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15.12. Manter entendimento com o TCM/PA objetivando evitar transtornos nos atendimentos, 
mantendo sempre a Instituição informada de dados relevantes. 

15.13. Responsabilizar-se pelas despesas com o cumprimento das obrigações sociais, civis, 
fiscais , tributárias e trabalhistas, decorrente a execução total deste contrato, correndo todas 
por sua exclusiva conta, inexistindo qualquer tipo de solidariedade do CONTRATANTE para 
com estas obrigações. 

15.14. Cumprir todas as legislações federais , estaduais e municipais pertinentes e vigentes 
durante a execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 
infrações a que der causa. 

15.15. Arcar com todas as despesas referentes à mão-de-obra, transportes, equipamentos 
auxiliares,seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou 
espécie, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social e demais despesas diretas ou 
indiretas inerentes aos serviços e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução de 
entrega do objeto do instrumento contratual, inclusive quanto à criação de novos e encargos, 
ficando o TCM/PA excluído de qualquer solidariedade e responsabilidade civil, penal, fiscal , 
tributária ou trabalhista. 

15.16. Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta do TCM/PA sem expressa 
autorização. 

15.17. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao TCM/PA e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos 
serviços contratados, exceto em casos fortuitos ou de força maior contemplados no Código 
Civil Brasileiro, isentando em qualquer caso o CONTRATANTE em toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência de prejuízo. 

15.18. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio 
do TCM/PA reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos serviços 
contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Contratante. 

15.19. Responder civilmente, pelos atos praticados por seus empregados e prepostos, quando 
da execução do objeto deste instrumento, suportando os ônus decorrentes de quaisquer danos 
materiais e morais, por eles causados a bens e pessoas, sem prejuízo do direito de regresso. 

15.20. Manter sigilo total não divulgando quaisquer informações a que tenha acesso em 
virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em 
decorrência da execução do contrato, sem autorização, por escrito, do TCM/PA, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis. 

15.21. Responder pelo sigilo de todas as informações a que tiver acesso em decorrência do 
objeto desta contratação. 

15.22. Sob nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
conteúdo do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE, bem como transferir a 
responsabilidade da CONTRATADA para outras empresas. 
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15.23. Prestar informações e esclarecimentos ao TCM/PA sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação. 

15.24. Responder por quaisquer danos causados ao TCM/PA ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou seu dolo na execução do contrato; a fiscalização ou o acompanhamento do contrato 
pelo TCM/PA não reduzirão ou excluirão a responsabilidade da CONTRATADA. 

15.25. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o Contrato, 
mesmo que para isso outra solução não prevista, tenha que ser apresentada para aprovação e 
implementação, sem ônus adicionais para o TCM/PA, desde que de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

15.26. Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente 
autorizado pelo TCM/PA. 

15.27. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 
disposições legais que regem a execução do objeto do presente contrato serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, devendo, se for o caso , obter licenças, providenciar 
pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares. 

15.28. Manter durante toda a execução do contrato , as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para sua contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, prestando 
todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo TCM/PA durante todo o período de 
vigência do contrato. 

16.​ OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13 .709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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16.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual  e 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.​ REAJUSTE 

17.1. Os valores contratados serão reajustados anualmente, na forma do disposto no art. 92 da 
Lei nº 14.133/2021, para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em 
razão da inflação, sendo adotado como índice de correção o IPCA (Índices de Preços de 
Consumidor Amplo), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

17.2. O reajuste incidirá após o transcurso de 12 (doze) meses contados da data da 
apresentação da proposta ou do orçamento estimativo que tenha servido de base para a 
contratação, conforme previsto no edital e no contrato, observando-se o que for mais recente, 
aplicando-se sobre os valores originalmente contratados ou sobre os valores reajustados, 
conforme o caso. 

17.3. Na hipótese de extinção do IPCA ou de sua evidente desatualização, será adotado outro 
índice que reflita a variação dos custos do setor ou da economia, a ser definido pela 
Administração. 

18.​ PUBLICAÇÃO 

18.1. O contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em até 10 dias úteis, contados  da 
data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da lei 14.133/2021. 

19.​ CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 
lei n° 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

20.​ FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, para dirimir os 
litígios que decorram da execução deste Termo de Referência que não puderem ser compostos 
pela conciliação ou vias administrativas 

Belém-PA,  04 de setembro de 2025.  

 
 

Miryam Lishane Valente Albim 
Chefe da DGC 

Matrícula nº 500000797  
TCM/PA 
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ANEXO II 

MODELO DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 D E C L A R A Ç Ã O  

A empresa _______________(Razão Social da empresa) ____________, inscrita no CNPJ nº 
___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
._________________ (órgão emissor e unidade da federação) e do CPF nº ._________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 

 Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (____).  

OBSERVAÇÃO: Caso  a empresa empregue menor, a partir de 14(quatorze) anos, assinalar a 
ressalva acima. 

Local (cidade/estado) e data, ……..de……………….de 2025.  

_____________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa)  

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: __________________________________ 

CNPJ nº: _____________________________________ 

Endereço: ____________________________________ 

Email: _______________________________________ 

Telefone de contato:______________________________ 
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ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

 

A Empresa ..................................................................(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os devidos fins, que 
atende à legislação quanto ao cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e 
artigo 63 e 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 Local (cidade/estado)................... e data: ………de …………… 2025. 

 

………………………………………………………………………… 

Nome/Assinatura do Representante Legal da empresa/Nº Carteira de Identidade  
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ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

A empresa __________ (razão social da empresa), CNPJ nº _____ situada à _______ ( endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) ________ , portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº _______ , declara que tomou ciência de todas as 
informações, características, complexidades físicas e tecnológicas dos veículos de patrimônio do 
TCM/PA constantes no Termo de Referência. Eis que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos veículos e dos serviços a serem executados para o seu 
perfeito funcionamento, assumindo total responsabilidade pela proposta de preço apresentada ao 
TCM/PA. 

Belém, ..... de ............ de 2025. 

 

 

___________________________________________________ 

Nome e assinatura servidor do Setor de Transporte do TCM/PA 
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ANEXO V  

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

 

 

A empresa ___________ (razão social da empresa), CNPJ nº ____ situada à ____ (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) __ ____, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ---- e do CPF nº ----- , declara que optou por não realizar a vistoria técnica aos veículos 
de patrimônio do TCM/PA constantes no Termo de Referência os quais serão objeto de contratação de 
serviços de emissão de apólice de seguro, responsabilizando-se pela proposta de preço apresentada, a 
qual abrange todos os tributos e custos inerentes aos serviço a serem prestados, ante o fato de não ter 
realizado a visita técnica para vistoriar os veículos, de modo que não utilizar-se-á disso para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com o TCM/PA, sendo 
encargo da empresa eventuais prejuízos em virtude da livre opção desta de não efetuar a verificação 
dos veículos, seu funcionamento e local de instalação. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

Nome/Assinatura do Representante Legal da empresa com poderes para assinar o contrato/Nº - 

Carteira de Identidade 

Nome e CNPJ da empresa 
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ANEXO VI 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 

1 - DADOS DO PROPONENTE: 

EMPRESA: ___________________________ 

CNPJ/MF: ___________________________ 

ENDEREÇO:___________________________ 

RESPONSÁVEL:___________________________ 

CARGO/FUNÇÃO: _______________________ 

CPF/MF: __________________________ 

E-MAIL: ___________________________ 

TELEFONE DE CONTATO: ___________________________ 

2- PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 

3- CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Conforme item 8.17 do Termo de Referência, em 
anexo. 

4 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme item 2.3. do Termo de 
Referência ,em anexo. 

5 - LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme item 2.8. do Termo de 

Referência, em anexo. 

6 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de emissão de apólice de seguro veicular para a frota do Tribunal de 
Contas dos municípios do Estado do Pará, com cobertura contra danos materiais resultantes de 
sinistro de roubo, furto, colisão, incêndio, danos morais e estéticos, danos causados pela 
natureza e assistência 24h, conforme Tabela de Especificação e Quantidades abaixo: 

It Objeto  CATSER Marca/ Modelo e ano de 
fabricação 

Combustí
vel Placa Chassi Valor 

1 Contrataç
ão de 
seguro 
veicular 
para os 
carros 

30127 FORD TRANSIT 410 
B AT - 2024 

DIESE
L 

SZL-7B32 
WF0GTTB
G7RU0114

70 
xxxxx 

2 30127 CHEVROLET/S10 
LTZ DD4A - 2024 

DIESE
L 

SZB-5F24 
9BG148M
K0RC4342

85 
xxxxx 
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pertencen
tes à frota 
do TCM 
PA  

3 30127 CHEVROLET/S10 
LTZ DD4A - 2024 

DIESE
L 

SZB-5E84 
9BG148M
K0RC4341

68 
xxxxx 

4 30127 
NISSAN/FRONTIER 

SV ATK 2.5 4X4 - 
2016 

DIESE
L 

QEZ-9150 
94DVDUD
40GJ37796

6 
xxxxx 

5 30127 

TOYOTA/COROLLA 
ALTIS PREMIUM 2.0 

FLEX 16V AUT 

2018 

FLEX QEV-5953 
9BRBD3H

E9J0385163 
xxxxx 

6 30127 
CHEVROLET/S10 
LTZ DD4A CABINE 
DUPLA - 2021/2022 

DIESE
L 

RWP4G70 
9BG148M
K0MC4280

33 
xxxxx 

Total Anual estimado xxxxx 

7. LIMITES DE INDENIZAÇÃO POR COBERTURA, CONFORME VALORES 
ABAIXO: 

a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 

I- Valor para indenização de danos materiais: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

II- Valor para indenização de danos corporais: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

b) Acidente por Passageiro (APP): 

I- Valor para indenização de morte, por pessoa: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

II- Valor para indenização de invalidez, por pessoa: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Local (cidade/estado), __ de _______ DE 2025. 

 

_______________________________ 

NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

CARGO/FUNÇÃO 

CPF/MF XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR 
CELEBRADO PELO TCMPA COM A EMPRESA 
XXXX, CONFORME AS SEGUINTES CLÁUSULAS 
E CONDIÇÕES. 
 

Pelo presente Instrumento de um lado o TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO PARÁ, inscrito no CNPJ/MF n0 04.789.665/0001-87 e Insc. Estadual nº 151.912.80-7, 
com sede na Trav. Magno de Araújo n0 474, Bairro do Telégrafo sem Fio, CEP: 66.113-050, nesta 
cidade de Belém/PA, doravante denominado CONTRATANTE,  representado por seu Presidente, 
Conselheiro LÚCIO DUTRA VALE, brasileiro; e de outro lado, a empresa (...), doravante 
denominada CONTRATADA, sito à ……………………. neste ato representada pelo Sr(a). (............... 
), residente e domiciliado em …….. no Estado do à ........................, telefone, ajustam o presente 
contrato nos termos abaixo especificados, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA  PRIMEIRA  - DO OBJETO   
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de emissão de apólice de seguro 
veicular para a frota do Tribunal de Contas dos municípios do Estado do Pará, com cobertura contra 
danos materiais resultantes de sinistro de roubo, furto, colisão, incêndio, danos morais e estéticos, 
danos causados pela natureza e assistência 24h, conforme conforme especificado no Termo de 
Referência do Edital, ANEXO I do Edital presente no Processo PA202516919. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  - DO VALOR  
2.1. Pela prestação dos serviços a  contratante pagará à contratada o valor global anual de R$ XXXX, 
conforme abaixo especificados, em Lote Único: 

Subitem Objeto  CATSER Marca/ Modelo e ano de 
fabricação 

Combustí
vel Placa Chassi Valor 

1 

Contrata
ção de 
seguro 
veicular 
para os 
carros 
pertence
ntes à 
frota do 
TCM 
PA  

30127 FORD TRANSIT 410 
B AT - 2024 

DIESE
L 

SZL-7B32 
WF0GTTB
G7RU0114

70 
xxxxx 

2 30127 CHEVROLET/S10 
LTZ DD4A - 2024 

DIESE
L 

SZB-5F24 
9BG148M
K0RC4342

85 
xxxxx 

3 30127 CHEVROLET/S10 
LTZ DD4A - 2024 

DIESE
L 

SZB-5E84 
9BG148M
K0RC4341

68 
xxxxx 

4 30127 
NISSAN/FRONTIER 

SV ATK 2.5 4X4 - 
2016 

DIESE
L 

QEZ-9150 
94DVDUD
40GJ37796

6 
xxxxx 

5 30127 

TOYOTA/COROLLA 
ALTIS PREMIUM 2.0 

FLEX 16V AUT 

2018 

FLEX QEV-5953 
9BRBD3H

E9J0385163 
xxxxx 

6 30127 CHEVROLET/S10 DIESE RWP4G70 
9BG148M
K0MC4280

xxxxx 
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LTZ DD4A CABINE 
DUPLA - 2021/2022 

L 33 

Valor Total xxxxx 

2.2. A proposta de preços apresentada no certame datada o dia ___/___/2025, passa a fazer parte deste 
contrato, independente de transcrição. 
2.3. No valor estabelecido nesta cláusula estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais previstos na legislação em vigor incidentes, direta ou indiretamente e despesas de 
quaisquer naturezas decorrentes da execução do presente contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA  – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  E DO REAJUSTE 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão da apólice, sem 
prejuízo da necessidade de publicação no PNCP como condição de eficácia,  podendo ser prorrogado 
no prazo máximo de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da lei n° 14.133/2021. 

3.2. Os valores contratados serão reajustados anualmente, na forma do disposto no art. 92 da Lei nº 
14.133/2021, para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em razão da 
inflação, sendo adotado como índice de correção o IPCA (Índices de Preços de Consumidor Amplo), 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

3.3. O reajuste incidirá após o transcurso de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da 
proposta ou do orçamento estimativo que tenha servido de base para a contratação, conforme previsto 
no edital e no contrato, observando-se o que for mais recente, aplicando-se sobre os valores 
originalmente contratados ou sobre os valores reajustados, conforme o caso. 

3.4. Na hipótese de extinção do IPCA ou de sua evidente desatualização, será adotado outro índice que 
reflita a variação dos custos do setor ou da economia, a ser definido pela Administração. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

4.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

4.1.1. não produzir os resultados acordados; 

4.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 

4.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

Do recebimento (art. 92, VII da Lei n. 14.133/2021) 

4.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, pelo fiscal 
administrativo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências pactuadas. 
(art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021). 

4.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga. 
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4.4. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal administrativo do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto, bem como a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os relatórios de capacitação produzidos pelos 
participantes. 

4.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a perfeita 
execução dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

4.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da prestação de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (art. 119 c/c art. 140 
da Lei nº 14133, de 2021)  

4.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

4.5. O Termo Detalhado elaborado pelo fiscal designado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo.  

4.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

4.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal administrativo no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual e a eventuais penalidades a serem aplicadas. 

4.6.2. Realizar a análise do relatório e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

4.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas. 

4.6.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

4.6.5. Enviar a documentação pertinente à diretoria de Administração para a autorização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

4.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n. 14.133/2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

Trav. Magno de Araújo, 474 - Telégrafo                          Fone: 3210-7819                             Belém - PA 



                                             
4.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, e 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

4.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação (art. 92, VI da Lei n. 14.133/2021) 

4.10. Para fins de liquidação, o fiscal administrativo do contrato deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

4.10.1. a data da emissão; 

4.10.2. os dados da nota de empenho e do órgão contratante; 

4.10.3. o período respectivo (mês de competência) de execução dos serviços; 

4.10.4. o valor a pagar; e 

4.10.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

4.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.13. Constatada qualquer situação de irregularidade fiscal, social e trabalhista do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

4.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o gestor do contrato 
deverá adotar as medidas necessárias à anotação da falta nos autos do processo administrativo 
correspondente, para fins de inclusão em seu registro cadastral (§§ 3º e 4º do art. 88 da lei n. 
14.133/2021). 

Do pagamento (art. 92, VI da Lei n. 14.133/2021). 

4.15.  O TCM PA realizará o pagamento, mediante a apresentação da nota fiscal, com aceite/atesto do 
servidor ou da comissão designada como fiscal da contratação, da importância correspondente ao 
fornecimento efetuado, através de ordem bancária e depósito em conta corrente a ser indicada pela 
contratada; 

4.16. O TCM PA apenas irá efetuar o pagamento sobre os serviços efetivamente prestados e recebidos, 
sendo sob demanda; 
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4.17. O pagamento será efetuado considerando os termos da Resolução Administrativa n° 
03/2025/TCM/PA, observando o seguinte: 

A)​ O prazo para liquidação da despesa será de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela 
Administração; 
B)​ O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, a contar da liquidação da 
despesa; 
C)​ Para fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do 
contratado nos prazos e forma previstos no contrato; 
D)​ Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da lei n° 14.133/2021, assim como os créditos 
devidos as empresa de pequeno porte e as microempresas, os prazos de que trata os 
inciso I e II serão reduzidos pela metade; 
E)​ O prazo referente ao item A e D poderão ser excepcionalmente prorrogáveis, 
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade  de diligências para a 
aferição  do atendimento das exigências contratuais; 
F)​ O prazo para solução, pelo contratado,  de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia a liquidação da despesa, não 
será computado para os fins de que trata o item A e D;  
G)​ Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 
regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica; 
H)​ Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das 
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta; 
I)​ a eventual perda das condições de que trata o item H não enseja, por si, 
retenção de pagamento do montante devido; 
J)​ A permanência da condição de irregularidade, sem dem devida justificativa ou 
com justificativa nao aceita pela administração, pode culminar em rescisão contratual, 
sem prejuízo da apuração de responsabilidade e de aplicação de penalidades cabíveis, 
observando o contraditório e ampla defesa; 
K)​ É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à administração e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do 
art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021 

4.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento: 

4.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

4.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
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4.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV da Lei n. 
14.133/2021) 
 

5.1. Executar fielmente o serviço, conforme as especificações constantes neste Termo de Referência. 

5.2. Honrar os bônus adquiridos no contrato vigente. 

5.3. Prestar assistência 24 horas com socorro mecânico e guincho ilimitado dentro do estado do Pará. 

5.4. Especificar na proposta valor da importância segurada. 

5.5. Enviar um representante no prazo de 24 horas, para atender aos chamados do TCM/PA sempre 
que se fizer necessário. 

5.6. Adotar as providências necessárias ao pagamento da indenização devida obedecendo aos prazos 
estabelecidos pela SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) após a entrega, por parte TCM/PA 
de todos os documentos comprobatórios da ocorrência do sinistro. 

5.7. Permanecer como único e total responsável, perante o TCM/PA pela cobertura do seguro 
contratado, inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela quantidade e presteza no 
atendimento, principalmente quando da regulação dos sinistros porventura ocorridos e quanto ao 
pagamento da indenização devida. 

5.8. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados 
obrigatoriamente em empresa livremente escolhida pelo TCM/PA ou em concessionária autorizada ou 
empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde que tenha aprovação e autorização TCM/PA, 
observando que a reposição de peças será executada utilizando-se de e peças originais. 

5.9. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data de sua assinatura do 
contrato. 

5.10. Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente autorizado pelo 
TCM/PA. 

5.11. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo TCM/PA, atendendo de 
imediato às reclamações. 

5.12. Manter entendimento com o TCM/PA objetivando evitar transtornos nos atendimentos, 
mantendo sempre a Instituição informada de dados relevantes. 

Trav. Magno de Araújo, 474 - Telégrafo                          Fone: 3210-7819                             Belém - PA 



                                             
5.13. Responsabilizar-se pelas despesas com o cumprimento das obrigações sociais, civis, fiscais , 
tributárias e trabalhistas, decorrente a execução total deste contrato, correndo todas por sua exclusiva 
conta, inexistindo qualquer tipo de solidariedade do CONTRATANTE para com estas obrigações. 

5.14. Cumprir todas as legislações federais , estaduais e municipais pertinentes e vigentes durante a 
execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que der 
causa. 

5.15. Arcar com todas as despesas referentes à mão-de-obra, transportes, equipamentos 
auxiliares,seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, 
encargos sociais, contribuições para a Previdência Social e demais despesas diretas ou indiretas 
inerentes aos serviços e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução de entrega do objeto 
do instrumento contratual, inclusive quanto à criação de novos e encargos, ficando o TCM/PA 
excluído de qualquer solidariedade e responsabilidade civil, penal, fiscal , tributária ou trabalhista. 

5.16. Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta do TCM/PA sem expressa autorização. 

5.17. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao TCM/PA e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços 
contratados, exceto em casos fortuitos ou de força maior contemplados no Código Civil Brasileiro, 
isentando em qualquer caso o CONTRATANTE em toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência de prejuízo. 

5.18. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio do 
TCM/PA reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos serviços contratados 
sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Contratante. 

5.19. Responder civilmente, pelos atos praticados por seus empregados e prepostos, quando da 
execução do objeto deste instrumento, suportando os ônus decorrentes de quaisquer danos materiais e 
morais, por eles causados a bens e pessoas, sem prejuízo do direito de regresso. 

5.20. Manter sigilo total não divulgando quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos 
trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do 
contrato, sem autorização, por escrito, do TCM/PA, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

5.21. Responder pelo sigilo de todas as informações a que tiver acesso em decorrência do objeto desta 
contratação. 

5.22. Sob nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do conteúdo 
do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE, bem como transferir a responsabilidade da 
CONTRATADA para outras empresas. 

5.23. Prestar informações e esclarecimentos ao TCM/PA sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação. 

5.24. Responder por quaisquer danos causados ao TCM/PA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
seu dolo na execução do contrato; a fiscalização ou o acompanhamento do contrato pelo TCM/PA não 
reduzirão ou excluirão a responsabilidade da CONTRATADA. 
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5.25. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o Contrato, mesmo 
que para isso outra solução não prevista, tenha que ser apresentada para aprovação e implementação, 
sem ônus adicionais para o TCM/PA, desde que de responsabilidade da CONTRATADA. 

5.26. Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente autorizado pelo 
TCM/PA. 

5.27. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 
disposições legais que regem a execução do objeto do presente contrato serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, devendo, se for o caso , obter licenças, providenciar pagamento 
de impostos, taxas e serviços auxiliares. 

5.28. Manter durante toda a execução do contrato , as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para sua contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, prestando todos os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo TCM/PA durante todo o período de vigência do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV da Lei nº. 
14.133/2021) 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço 
prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido às suas expensas. 

6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

6.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

6.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução do objeto; 

6.7. Cientificar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

6.8. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

6.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

6.10.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 155 e 156 
da Lei nº14.133/2021) 
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7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial da avença;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total da avença;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para qualificação na contratação direta;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

h) prestar declaração falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução do 
contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I.​ Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

II.​ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

III.​ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei)  

IV.​ Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez)dias; 
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(2) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º da Lei n. 14.133/2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º da Lei n. 14.133/2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133/2021). 

7.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133/2021). 

7.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133/2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei n. 14.133/2021). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
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pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133/2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da lei n. 
14.133/2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS E DAS ALTERAÇÕES  
9.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). O fiscal do contrato anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 

9.3.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 

9.4. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.5.​Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.6.​O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

9.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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9.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.10. As comunicações entre a Administração e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, inclusive por meio de 
aplicativos de mensagem para esse fim. 

9.11. O gestor de contrato e o respectivo substituto serão designados pela autoridade máxima do órgão 
ou por quem ela delegar, para a acompanhar e gerenciar a execução do contrato, nos termos da 
resolução adm. n° 02/2024/TCM, observando os requisitos do art. 7° da lei n° 14.133/2021, através de 
portaria. 

9.12. os fiscais de contratos e respectivos substitutos serão designados nos termos do art. 117 c/c art. 
7° da Lei n° 14.133/2021, através de Portaria. 

9.12.1. Na designação do fiscal de contrato deverá ser considerada a compatibilidade com as 
atribuições do cargo, a complexidade do objeto contratado, o quantitativo de contratos fiscalizados ou 
geridos pelo servidor e sua capacidade para o desempenho das atividades; 

9.12.2. Será facultada a contratação de terceiros para subsidiar ou assistir a fiscalização, supervisão e 
gerenciamento de contratos de acordo com a complexidade; 

9.12.3. A empresa ou profissional contratado referida no item anterior assumirá responsabilidade civil 
objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

9.12.4. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado; 

9.12.5. Para o exercício da função, o gestor, os fiscais e seus substitutos deverão ser cientificados da 
designação. 

9.13. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela 
delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até 
a finalização, caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto em especial: 

9.13.1. Conhecer a legislação aplicável ao objeto contratado, procedimento licitatório e instrumento 
contratual; 

9.13.2. Conhecer o termo de referência/projeto básico, atentando para as questões mais sensíveis 
relativas a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 

9.13.3. Planejar, em conjunto com os fiscais, ações e rotinas necessárias ao acompanhamento dos 
contratos sob sua responsabilidade, tendo como parâmetro a especificidade técnica do objeto 
contratual a ser prestado pela contratada; 

9.13.4. Coordenar as atividades relacionadas a fiscalização técnica, administrativa e setorial, quando 
for o caso, dirimindo suas dúvidas e auxiliando no desempenho das atribuições, sem prejuízo das 
demais disposições aplicáveis que constam na resolução administrativa n° 02/2024/TCM/PA. 
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9.14. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 

9.14.1. ter conhecimento do objeto e todos os serviços descritos no termo de referência e seus apensos, 
assim como, da legislação aplicável ao objeto contratado; 

9.14.2. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com informações pertinentes às suas 
competências; 

9.14.3. Anotar no histórico  de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

9.14.4. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

9.14.5. informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisao ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso; 

9.14.6. comunicar imediatamente o gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 

9.14.7. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e 
das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação, sem quaisquer prejuízos das demais atribuições 
constantes na resolução administrativa n° 02/2024/TCM/PA. 

9.15. Aplicam-se à fiscalização e gestão contratual, o disposto na lei 14.133 de 2021 e as disposições 
da resolução administrativa n° 02/2024/TCM/PA. 

9.16. Os fiscais serão designados mediante portaria da Diretoria de Gestão de Pessoas, com a 
designação da Diretoria de Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA   – DA RESCISÃO  
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; (hipóteses contidas no Art. 137 da Lei 14.133/2021) 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE DAS 
INFORMAÇÕES E ESTRUTURAS. 
11.1. A contratada deverá observar, durante toda a vigência contratual e após o seu término, o 
princípios da confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações tratadas, armazenadas e 
acessadas em decorrência da execução contratual, incluindo, mas não se limitando a: 
11.1.1. Informações referentes à infraestrutura física e lógica da contratante, localização, topologia, 
fluxos operacionais, configurações e integrações de sistemas, processos de controle de acesso e 
monitoramento; 
11.1.2. dados e informações de usuários, agentes públicos, colaboradores, visitantes e contribuintes 
que transitem ou sejam inspecionados pelos equipamentos; 
11.1.3. registros de eventos gerados, capturados ou processados pelos detectores de metais (do tipo 
portal ou manual), ainda que anonimizados; 
11.1.4.  quaisquer outras informações cujo acesso, visualização ou manipulação ocorra em razão da 
prestação dos serviços contratados, ainda que incidentais ou indiretas. 
11.2. É vedada à contratada a divulgação, cessão, compartilhamento ou reutilização de quaisquer 
dados ou informações obtidas no âmbito da execução contratual, salvo mediante autorização formal e 
expressa da contratante. 
11.3. A contratada se compromete a adotar todas as medidas técnicas e administrativas necessárias 
para assegurar o sigilo e a segurança da informação, inclusive quanto ao descarte seguro de registros 
digitais ou físicos eventualmente gerados 
11.4. A contratada deverá assegurar que todos os seus empregados, prepostos, subcontratados ou 
quaisquer terceiros que tenham acesso às informações descritas nesta cláusula estejam cientes das 
obrigações de confidencialidade, mediante assinatura de termo específico, que poderá ser exigido pela 
contratante. 
11.5. Em caso de vazamento, violação, acesso indevido ou qualquer incidente de segurança 
envolvendo as informações tratadas, a contratada deverá comunicar o fato à contratante no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do evento, indicando as medidas adotadas para 
mitigação e apuração. 
11.6. O descumprimento das disposições desta cláusula poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas contratualmente, sem prejuízo das sanções cíveis, administrativas e penais cabíveis. 
11.7. Esta cláusula permanece em vigor mesmo após o encerramento da contratação, sendo 
considerada cláusula de sobrevivência, podendo ser acionada a qualquer tempo para sanar, esclarecer, 
subsidiar tomada de decisões concernentes ao objeto do contrato, ou qualquer outras providências de 
natureza cível, penal ou administrativa que tenha sido causada em detrimento do tratamento das 
informações e dados obtidos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para atender às despesas decorrentes desta licitação estão previstos  
na seguinte  Classificação Orçamentária: 03101.01.122.1454-8559 - Operacionalização da Gestão 
Administrativa. Fonte de Recursos: 01500000001.  Elemento da Despesa: 339039. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA -– DA FISCALIZAÇÃO  
14.1. Será designado servidor do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
PARÁ para representar a Administração no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato, nos termos do Inciso II do art.104 c/c Art. 117 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DO FUNDAMENTO JURÍDICO  
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O presente contrato decorre de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 900xx/2025-TCM/PA, 
vinculado ao PA202516919, e tem como fundamento a Lei Federal nº.14.133/2021, observadas as 
alterações e demais regras de direito público e privado aplicáveis à matéria que o subsidiaram.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA   - DA PUBLICAÇÃO  
A publicação do presente instrumento em extrato, ficará a cargo do Contratante, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da assinatura, e na forma disposta na legislação pertinente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
Fica eleito o foro da Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. E por estarem justos, contratados e de 
comum acordo, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, que declaram haver lido, na 
presença de duas testemunhas, para que possa produzir seus efeitos legais. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ 
Conselheiro Presidente LÚCIO DUTRA VALE 
CONTRATANTE 
 
………………………………………………… 
CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
1-Nome:________________________________CPF/MF:_____________________ 
 
2-Nome:_________________________________CPF/MF:____________________ 
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